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GUARAPARI-ES, sociedade civil, de direito privado, 
sem fins lucrativos, sediada à Rua Vereador 
Jorge Simões, Itapebussu, nesta cidade, CEP Nº. 
29.210-155, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ Nº. 02.325.057-0001/96, declarada 
de utilidade pública por força da Lei Municipal 
Nº. 1774/1998, entidade vinculada ao Conselho 
Municipal de Assistência Social - COMASG.
Parágrafo Único - O Termo de Fomento autorizado 
será para atender no formato de COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E FINANCEIRA, pelo prazo de até 12 
(doze) meses, admitindo-se prorrogação por igual 
período, em caso de necessidade, tendo por objeto 
auxiliar nas despesas decorrentes da contratação de 
recursos humanos, pagamentos de encargos sociais, 
aquisição de materiais de uso didático e aquisição de 
produtos alimentícios.
Art. 2º - A transferência do numerário estabelecido 
pelo caput do artigo anterior, será procedida em 
parcela única.
Parágrafo Único - Do valor repassado deverá a 
entidade prestar contas de forma consolidada, até 
30 (trinta) dias, após o encerramento do Termo de 
Fomento, sob pena de não o fazendo, ficar impedida 
de firmar novos contratos e convênios com o Poder 
Público Municipal e será constituída dos documentos 
abaixo:
I - Relatório de Execução Físico-Financeira;
II - Relação de Pagamentos;
III - Extrato da conta bancária específica do período 
do recebimento da parcela;
IV - Comprovante de recolhimento do saldo de 
recursos na conta indicada pela concedente, ou 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, quando 
recolhido ao Tesouro Municipal;
V - Relatório de cumprimento do objeto;
VI - Outros documentos que se fizerem necessários.

Art. 3º - Os recursos para subsidiar a mencionada 
despesa, encontra-se capitulado na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 36
Unidade: 203
Elemento: 3.3.50.43.06

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guarapari - ES, 17 de novembro de 2022.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Protocolo 971621

LEI Nº. 4756/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do art. 88, Inciso V, da Lei 
Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
Termo de Fomento no valor total de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), como forma de subvenção social, 
dentro de rubricas da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência e Cidadania - SETAC, para o 
exercício financeiro de 2022, com a ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE GUARAPARI-ES, sociedade civil, 
de direito privado, sem fins lucrativos, sediada à 

Avenida Paraná, s/nº, Bairro Jardim Boa Vista., CEP 
29.217-030, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ Nº. 28.565.687/0001-21.

Parágrafo Único - O Termo de Fomento autorizado 
será para atender no formato de COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA INSTITUIÇÃO, referenciada no caput deste 
artigo, especificamente para auxiliar no custeio 
com aquisição de materiais de consumo.

Art. 2º - A transferência do numerário estabelecido 
pelo caput do artigo anterior, será procedida em 
parcela única.

Parágrafo Único - Do valor repassado deverá a 
entidade prestar contas de forma consolidada, 
30 (trinta) dias, após a vigência do Termo de 
Fomento, junto a Secretaria Municipal da Fazenda 
- SEMFA, ou órgão responsável, sob pena de não o 
fazendo, ficar impedida de firmar novos contratos 
e convênios com o Poder Público Municipal.

Art. 3º - Os recursos para subsidiar a mencionada 
despesa, encontra-se capitulado na seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão: 36
Unidade: 203
Elemento: 3.3.50.43.06

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guarapari - ES, 15 de setembro de 2022.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Protocolo 971624

Decreto

DECRETO Nº. 748/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
contidas no art. 88, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município;

CONSIDERANDO o grande interesse despertado na 
população pela realização da Copa do Mundo de 
Futebol;

CONSIDERANDO que, no horário da realização 
dos jogos disputados pela Seleção Brasileira de 
Futebol, todas as atenções estarão voltadas para 
esse evento;
CONSIDERANDO que os serviços públicos não 
poderão ser prejudicados em virtude da redução 
de horário de atendimento ao público, pois serão 
garantidos os casos de emergências e urgências.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica alterado, no dia 24 de novembro 
de 2022, o horário de expediente nos 
órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Município de Guarapari, devido ao jogo 
do Brasil na 22ª Copa do Mundo FIFA  2022, 


		ouvidoria@dio.es.gov.br
	2022-11-21T21:38:52-0300
	DIO ES
	DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL:28161362000183
	Assinar o Diário Oficial




